
PORTARIA Nº 052/CBMSC/2013 de 05 de fevereiro de 2013.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
SANTA CATARINA – CBMSC, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 5o da Lei 
Estadual no 6.217, de 10 de fevereiro de 1983; combinado com o Decreto Estadual no 19.237,

de  14  de  março  de  1983;  combinado  com  o  artgo  53  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual; e dos termos do Ato do Poder executivo no 1489 de 23/07/2012,
RESOLVE:

Art.  1º  Criar  o  Grupo de  Trabalho  –  GT/CFC-2013,  responsável  pela  confecção  da  prova
intelectual a ser aplicada aos postulantes ao Curso de Formação de Cabos 2013, nos termos do EDITAL
No 001/2013/DE/CBMSC .

Art. 2º O GT/CFC-2013 será composto pelos seguintes Bombeiros Militares: 
Major BM Mtcl 920243-9 Guideverson de Lourenço Heisler
1º Tenente BM Mtcl 927277-1 Ana Paula Guilherme 
1º Tenente BM Mtcl 927297-6 Marco Antônio Eidt
2º Tenente BM Mtcl 929350-7 Eduardo Silveira Peduzzi
1º Sargento BM Mtcl 923514-0 Alexandre Argolo Messa Sampaio
Art. 3º O GT/CFC-2013, tem o prazo de 10 dias para apresentar conclusa, a proposta de

avaliação intelectual a ser aplicada no exame intelectual do CFC-2013;
Art. 4º Publique-se esta, no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC
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